
Comunicado DEC- Nº 01/2024

Prezados Artesãos,

Esperamos que estejam todos bem e animados para as próximas feiras! Gostaríamos de
compartilhar algumas informações importantes sobre o controle de assiduidade nas feiras de
quinta-feira. O Regimento Interno da FANE foi alterado pelo Conselho Municipal de Política
Cultural. Por favor, leiam atentamente:

1. Controle de presença: Os artesãos devem registrar sua presença em cada feira que
participarem. O registro de presença será feito através do Google Meet. Será enviado um
link no grupo oficial de Whatsapp da FANE no dia do evento.

2. Frequência mínima: Cada artesão deve comparecer a pelo menos metade das feiras
anuais, incluindo as feiras extras organizadas pelo Departamento de Cultura. Se não
cumprirem isso, podem ser suspensos.

3. Registro e contabilização de presença: Todas as feiras, regulares e adicionais, serão
registradas, e a presença será contabilizada.

Por favor, estejam cientes dessas novas diretrizes e nos ajudem a manter nossas feiras
organizadas e dinâmicas!

O novo Regimento Interno da FANE com o texto na íntegra será publicado na próxima
sexta-feira.

Atenciosamente,

(Assinado Digitalmente)
__________________________

Roberta Fernandes Martins
Diretora de Cultura
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EVENTUAIS DÚVIDAS

1. Como será realizado o registro de presença nas feiras?
Resposta: O registro de presença será feito através do Google Meet. Será enviado um link no grupo
oficial de Whatsapp da FANE no dia do evento.

2. Qual é o horário da chamada para registro de presença?
Resposta: A chamada para registro de presença será pontualmente às 16h30 no dia da feira.

3. O que acontece se um participante não estiver com sua banca montada até as 16h30?
Resposta: Todos os participantes devem ter suas bancas montadas até as 16h, às 16h30 devem
acessar o link de registro de presença. O não cumprimento desse horário pode resultar na falta de
registro de presença.

4. Como será feita a comprovação final dos participantes presentes?
Resposta: Será feito um print da tela durante a chamada de registro de presença como comprovação
final dos participantes presentes. Esse print será anexado à lista de presença.

5. Posso participar de todas as feiras que ocorrerem às quintas-feiras?
Resposta: Sim, você tem permissão para participar de todas as feiras que ocorrerem às
quintas-feiras.

6. Há um limite para o número de faltas permitidas?
Resposta: Não, não há mais um limite estabelecido para o número de faltas permitidas, e não é mais
necessário justificar as ausências. No entanto, ao final de cada ano, será realizado um cálculo que
considera o total de feiras realizadas após a data de homologação de cada cadastro. É esperado que
os participantes tenham uma taxa de participação de pelo menos 50% nas feiras FANE. O
descumprimento desta exigência resultará na suspensão da participação nas próximas feiras.

7. É possível registrar a presença de outra forma se não puder acessar o Google Meet?
Resposta: Não será possível registrar presença de outra forma.

8. Quem é responsável por garantir que a presença seja registrada corretamente?
Resposta: Cada participante é responsável por garantir que sua presença seja registrada
corretamente, comparecendo à chamada de registro de presença no horário especificado.

9. Qual é o objetivo da lista de presença e do controle de assiduidade?
Resposta: A lista de presença e o controle de assiduidade têm como objetivo monitorar a
participação dos expositores nas feiras e garantir a integridade do evento.

10. Quem devo contatar em caso de dúvidas ou problemas relacionados ao registro de
presença?
Resposta: Em caso de dúvidas ou problemas relacionados ao registro de presença, entre em contato
com a equipe organizadora da FANE do Departamento de Cultura através dos canais de
comunicação disponibilizados.

11. Como será determinado o número de feiras que ocorrerão em cada mês?
Resposta: A FANE pode ocorrer em todas as quintas-feiras. No caso de condições climáticas
adversas, apenas então a feira será cancelada. Em caso de cancelamento, o Departamento de
Cultura emitirá um aviso no grupo oficial de Whatsapp da FANE no dia do evento.
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12. Qual horário determinado para que a montagem das bancas seja finalizada?
Resposta: O horário final é às 16h, ou seja, as bancas deverão estar montadas até às 16h.

13. Como um artesão pode retomar a participação na FANE após ser suspenso por não
alcançar 50% de frequência?
Resposta: O expositor suspenso por violar as regras do regulamento recebe uma notificação de
suspensão emitida pelo Departamento de Cultura, com aprovação do Conselho Municipal de Política
Cultural. Para voltar a participar, ele deve enviar um ofício ao Conselho Municipal de Política Cultural,
explicando sua situação. O Conselho analisará o pedido e pode aceitá-lo ou rejeitá-lo.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 02CF-AB35-F77E-20D6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTA FERNANDES MARTINS (CPF 055.XXX.XXX-64) em 28/02/2024 16:47:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://novaesperanca.1doc.com.br/verificacao/02CF-AB35-F77E-20D6
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